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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.434, DE 16 DE JULHO DE 2025.

“Contratação  de  servidor  para
Contrato por Tempo Determinado
que especifica”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito
Municipal da Estância Hidromineral de Lindóia, Estado de
São Paulo, usando de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso IV e V, da
Lei Municipal nº 912, de 27 de janeiro de 2005;

Considerando o disposto no artigo 18, inciso II, da Lei
Complementar nº 1.154, de 22 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art.  1º  Contratar  por  tempo  determinado,  a  Sra.

AMANDA YASMIN FERRARI DE SOUZA, portadora do CPF nº
531.***.***-01, habilitada no Concurso Público nº 01/2025,
em 11º lugar,  para na Diretoria  Municipal  de Educação,
para  exercer  o  cargo  de  AUXILIAR  DE  SERVIÇOS
INFANTIS.

Art.  2º  A  contratação  se  faz  necessária  para
substituição da titular Sra. Aldley de Almeida Silva, na qual
entrará de Licença Maternidade.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Hidromineral  de

Lindóia, em 16 de julho de 2025.
LUCIANO FRANCISO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 17 de julho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.435 DE 16 DE JULHO DE 2025

“Dispõe  sobre  prorrogação  de
p r a z o  p a r a  c o n c l u s ã o  d a
Sindicância  instaurada  pela
Portaria  n°  4.189,  de  24  de
outubro  de  2024  e  dá  outras
providências correlatas”.

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO
MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  HIDROMINERAL  DE  LINDOIA,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO,

R E S O L V E:
Art. 1º  Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o prazo

para  conclusão  da  Sindicância  instaurada  através  da
Portaria n° 4.189, de 24 de outubro de 2024, nos termos do
parágrafo único do art.  169,  da LCM nº  998,  de 22 de

novembro de 2006.
Art.2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor na

data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Registre-se; Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, 16 de

julho de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  Municipal  da  Estância
Hidromineral  de  Lindóia,  em  17  de  julho  de  2025.

BRUNO FISCHER TARDELLI
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.436, DE 16 DE JULHO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  que  especifica  e
dá  outras  providências
correlatas”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Designa  a  Sra.  FERNANDA  ALVES  DOS

SANTOS COZARO,  portadora  do  CPF  nº  383.***.***-47,
ocupante do cargo comissionado de DIRETOR MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO, para responder também pelo cargo
comissionado de DIRETOR MUNICIPAL DE ASSUNTOS
JURÍDICOS,  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, no lugar do Sr. DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE
LIMA, no período de 14 de julho a 31 de julho de 2025.

Art.  2º  Em decorrência  do disposto  no artigo  1º,  a
servidora ora designada também ao cargo em comissão de
DIRETOR MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS,  não será
remunerado.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos a partir de 14 de julho
de 2025, revogadas as disposições em contrário.

REGISTR-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 16

de julho de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 16 de julho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

ERRADA EDIÇÃO Nº 1099
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
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CONVOCAÇÃO
Ficam convocado os candidatos abaixo relacionados,

habilitados  no  Concurso  Público  nº  01/2025,  para
comparecer até o dia 16 de julho de 2025, no Centro
Multicultural “Lázaro de Souza Godoy”, Rua Cel. Estevam
Franco, 262, centro,  nesta cidade, no setor de Recursos
Humanos, a fim de manifestar sua vontade sobre a escolha
de vaga no cargo de Auxiliar  de Serviços Infantis,  para
contrato por tempo determinado.

AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTIS
Classificação Nome CPF

11º AMANDA YASMIN FERRARI DE SOUZA 531.***.***-01

12º RITA DE CASSIA RIBEIRO FELIPPIM 562.***.***-34

13º JADI DA SILVA DE PAIVA 473.***.***-52

14º LARISSA LOPES AUGUSTO 128.***.***-62

“Obs.  A  convocação  está  sendo  feita  de  04
(quatro) candidatos, porém será preenchida somente
01  (uma)  vaga,  para  contrato  por  tempo
determinado.

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 11 de julho de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

ERRADA EDIÇÃO Nº 1096
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA

HIDROMINERAL DE LINDÓIA
CONVOCAÇÃO

Ficam convocado os candidatos abaixo relacionados,
habilitados  no  Concurso  Público  nº  01/2025,  para
comparecer até o dia 11 de julho de 2025, no Centro
Multicultural “Lázaro de Souza Godoy”, Rua Cel. Estevam
Franco, 262, centro,  nesta cidade, no setor de Recursos
Humanos, a fim de manifestar sua vontade sobre a escolha
de vaga no cargo de Auxiliar  de Serviços Infantis,  para
contrato por tempo determinado.

AUXILIAR DE SERVIÇOS INFANTIS
Classificação Nome CPF

5º ARIÉLE DE TOLEDO RAMALHO 511.***.***-08

6º TAUANA APARECIDA DA ROSA FARIA 426.***.***-98

7º TAINÁ SABARÁ DE SOUZA 484.***.***-89

8º FERNANDA SANTOS CARVALHO 146.***.***-71

9º GIOVANA DOMINGUES FONTES ALIOTTE 483.***.***-74

10º JENIFER NATIELE GUAIUMI 415.***.***-71

“Obs. A convocação está sendo feita de 06 (seis)
candidatos,  porém  será  preenchida  somente  03
(três) vagas, para contrato por tempo determinado.

O não comparecimento implicará na desistência
do cargo.

Lindóia, 07 de julho de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativosOutros atos administrativos
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Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

NotíciasNotícias
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